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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
GABINETE - SAO FRANCISCO DO SUL

 
 

PORTARIA Nº 123 / 2022 - GAB/SFS (11.01.08.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Francisco Do Sul-SC, 19 de agosto de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 110/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União de 30/01/2020, RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores GILMAR STAVISKI, DIOGO LEINDECKER STUMM, EVERTON ALCEU DE
OLIVEIRA BREGINSKI e FÁBIO VIEIRA para, sob a coordenação do primeiro, comporem a COMISSÃO
RESPONSÁVEL PELA REVISÃO DA REGULAMENTAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO do IFC Campus São
Francisco do Sul.
 
Art. 2º ATRIBUIR carga horária semanal de 2 (duas) horas a cada membro para as a�vidades desta
comissão.
 
Art. 3º ESTIPULAR o prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos.
 
Art. 4º Esta portaria REVOGA a Portaria nº 98 de 03 de maio de 2018.
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor a par�r desta data.
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